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I-TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2013

Pelo presente, de um lado o Município de Mandaguaçu (contratante) e, de outro, G. L.
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRA TIVA SIC LTDA. (contratada), ambos já
qualificados no contrato administrativo em questão, estabelecem entre si o seguinte termo
aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Cláusula Primeira - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de
promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, até o dia 31 de Dezembro de 2014.

Cláusula Segunda - Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, II da Lei Federal
n? 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços,
os quais são de natureza contínua.

Cláusula Terceira - Em virtude da formalização desse aditivo:
I - fica alterado a cláusula segunda do contrato, passando a figurar nele a data de 31 de
Dezembro de 2014.

Clausula Quarta - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias
de igual teor, com a assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 30 de Dezembro de 2013.

De acordo:

CONTRATANTE: j ~D

TESTEM
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11 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa G. L.
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRA TN A LTOA, ambos já qualificados no contrato administrativo n"
37/2013, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de
promover o reajuste de preço do objeto, de forma que ota) contratado(a) manifesta expressamente sua
concordância quanto à alteração, a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, caput, 11,e alínea 'd", ll, do art.
65, todos da Lei Federal n" 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar com a prestação de
serviços contínuos e na vantagem econômica auferida com a manutenção dos valores praticados, e ainda na
necessidade de reajuste e atualização dos valores pagos à contratada para a manutenção do equilíbrio
contratual, diante das perdas inflacionárias.

CLAÚSULA TERCEIRA - Diante do disposto neste aditivo fica alterado o contrato original, computando-se
doravante o ajuste de 5,56%, passando o valor total do contrato de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais),
para R$ 21.323,12 (vinte e um mil trezentos e vinte e três reais e dose centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas
contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor,
com a assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 06 de Janeiro de 2014.

De acordo: 1iJ
CONTRATANTE: ~L1lJ'
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III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2013

Pelo presente, de um lado o Município de Mandaguaçu (contratante) e, de outro, G. L.
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA (contratada), ambos já qualificados
no contrato administrativo em questão, estabelecem entre SI o seguinte termo aditivo,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Cláusula Primeira - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de
promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, até o dia 31 de dezembro de 2015.

Cláusula Segunda - Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, 11da Lei Federal
n° 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços
contínuos.

Cláusula Terceira - Em virtude da formalização desse aditivo:
I - fica alterada a cláusula segunda do contrato, passando a figurar nele a data de 31 de
dezembro de 2015.

Clausula Quarta - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias
de igual teor, com a assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 30 de dezembro de 2014.

De acordo:
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IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU e, de outro, a empresa G.L.
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINSITRA TIV A LTDA, ambos já qualificados no contrato administrativo n"
37/2013, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com a finalidade de promover o
reajuste de preço do objeto, de forma que o(a) contratado(a) manifesta expressamente sua concordância quanto à alteração,
a qual fica devidamente autorizado pelo contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se, o presente aditivo, em pedido formulado pela Prefeitura Municipal, com
base no disposto no art. 65, inciso L "b" da Lei n° 8.666/93 e §1° do mesmo art. 65.

CLAÚSULA TERCEIRA - Com base no acréscimo, no valor de R$ 1.328,09 (mil, trezentos e vinte e oito reais e nove
centavos), equivalente a 6,2283%, em relação ao valor contratual, fica definido o novo valor contratual no montante de R$
22.651,19 (vinte e dois mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e dezenove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Declaram as partes, ainda, que permanecerão inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a
assinatura das testemunhas.

Mandaguaçu, 06 de Janeiro de 2015.

De acordo:

TESTEMUNHAS:


